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Ao
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021

PROCESSO Nº 08006.000110/2020-85
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação para fornecimento de

Licenças de So�wares e Serviços de Computação em Nuvem da Microso� por meio do

Sistema de Registro de Preços, com vistas a atender às necessidades do Ministério da

Jus�ça e Segurança Pública - MJSP, conforme condições, quan�dades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 

A Ingram Micro Brasil Ltda., sediada SHS QD 06, CJ “A”, BL “E”, SL
612 – COMPLEXO BRASIL 21 – BRASÍLIA-DF – CEP: 70.316-902,
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.771.935/0011-06, pessoa jurídica
de direito privado, devidamente qualificada a par�cipar do
procedimento licitatório acima referenciado, por intermédio de
seu representante legal, tempes�va e respeitosamente, vem
perante a essa denotada Comissão de Licitação, solicitar os
seguintes esclarecimentos:

Questão 1

Conforme item 5.3. Requisitos de Capacitação no subitem:  5.3.1. Não será necessário implantar

a solução (o que reduzirá custos), nem capacitar usuários/equipe técnica, pois já estão

familiarizados com a plataforma. A manutenção ocorrerá por meio do Contrato de suporte de

Infraestrutura (Contrato 40/2019) e em último caso, através do fabricante (Suporte Premier).

Podemos entender que o Contrato de suporte de Infraestrutura (Contrato 40/2019) e o

(Suporte Premier) do fabricante, a contratante já possui os mesmos se estenderá essa nova

contratação?

Está correto nosso entendimento?
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Questão 2

Conforme item 5.8. Requisitos de Projeto e de Implementação e seus subitens 5.8.1 e 5.8.2.

Entretendo considerando que esse certame faz referência a contratação de licenciamento e

não tem um existe um item específico de contratação de serviço especializado para

implantação, entendemos que entregando a documentação técnica com os respectivos links

oficiais de cada produto estamos atendendo a solicitação.

Está correto nosso entendimento?

 

Questão 3

Conforme item: 5.9 Requisitos de Implantação e sus subitem 5.91;

Entretendo considerando que esse certame faz referência a contratação de licenciamento e

não tem um existe um item específico de contratação de serviço especializado para

implantação. Entendemos que a implantação/disponibilização é a entrega do tenat com as

licenças disponíveis, estamos atendendo o requisito exigido?

Está correto nosso entendimento?

 

Questão 4

Conforme observado no TR no Item 5.5. Requisitos de Manutenção non subitem: 5.5.1.1.

Durante todo o período de vigência do Contrato a empresa a ser contratada deverá fornecer

uma Central de Atendimento (sítio na Internet, e-mail e telefone 0800), sem custo adicional à

CONTRATANTE para consultas, aberturas de chamados técnicos e envio de arquivos para

análise durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias por ano, obrigatoriamente em português brasileiro.

Observando que o objeto de contratação desse certame é a contratação de licenças onde não

prevê contratação de suporte por parte da contratada, entendemos que todo escopo de

suporte seguira as políticas da fabricante e todo chamado e correção será prestado pela

mesma, através de seus canais de atendimentos.

Está correto nosso entendimento?

 

Questão 5

Conforme observado no item 5.5.1.1.1. Não há limitação para o número de chamados técnicos:

do Termo de Referência, e validando os itens que compõem o objeto da contratação,

entendemos que o certame não prevê contratação de serviços adicionais prestados pela
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contratada, além dos que serão prestados pelo fabricante das soluções, cujo suporte,

eventualmente, será prestado através do benefício do 24x7 Problem Resolution Support (que

compõe o Software Assurance, incluso nestes itens), o órgão entende que tais incidentes

seguem a política de contabilização do total de incidentes, elegibilidade, padrão de

atendimento e SLA da fabricante Microsoft

(https://download.microsoft.com/download/0/0/3/0039F316-45CF-4083-AA6E-

C35DA9D25C1B/SA_InteractiveBenefitsChart.pdf) e que o programa NÃO prevê um total de

incidentes ilimitados para chamados telefônicos, porém é ilimitado para chamados via web.

Está correto o nosso entendimento?

 

Questão 6

Conforme observado no item:  5.5.1.2. Forma de atendimento: remoto ou presencial. No caso

de atendimento remoto, a CONTRATADA deve informar por e-mail o fiscal técnico do

Contrato, assim que o atendimento for iniciado, e após sua conclusão, contendo evidências das

atividades executadas. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser executada.

Entretendo considerando que esse certame faz referência a contratação de licenciamento e

não tem um existe um item específico de contratação de serviço especializado de suporte, O

suporte prestado pela MICROSOFT para os produtos contemplados neste edital é prestado EXCLUSIVMENTE

de forma remota, por chat, e-mail e telefone e portal, de acordo e limitado conforme os termos de produto e

os termos de serviço online da MICROSFT, que podem ser conferidos nos links:  Suporte - Service

Descriptions | Microsoft Docs, no caso de suporte presencial entendemos que o contactante já

possui contrato diretamente com a Microsoft conforme citado no item 5.3.1. e o mesmo

solicitara diretamente ao fabricante.

Está correto nosso entendimento?

 

Questão 7

Conforme observado no tem:   5.5.1.5. A FABRICANTE/CONTRATADA deverá garantir a

atualização dos microcódigos, firmwares, drivers e softwares instalados, provendo o

fornecimento de novas versões por necessidade de correção de problemas ou por

implementação de novos releases, a par r do recebimento definitivo pelo Ministério da Justiça

e Segurança Pública, durante o período de garantia.

Por se tratar de produtos onde apenas o fabricante tem o acesso a resolver qualquer tipo de

problema em seus códigos

 

Questão 8

Conforme observado no item: 5.5.2.1.1. A criticidade de cada chamado técnico será classificada

conforme os níveis abaixo: e seus subitens:

a) Severidade Baixa: atividades que não causem impacto à disponibilidade do serviço,

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico |  

https://download.microsoft.com/download/0/0/3/0039F316-45CF-4083-AA6E-C35DA9D25C1B/SA_InteractiveBenefitsChart.pdf
https://docs.microsoft.com/pt-br/office365/servicedescriptions/office-365-platform-service-description/support
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como diagnóstico de problemas com impacto isolado a poucos usuários, resolução de

problemas de baixo risco entre outros;

b) Severidade Média: incidente (s) que não causa (em) indisponibilidade do ativo, mas

que afeta de forma significativa o desempenho do serviço;

c) Severidade Alta: incidente (s) que causa (em) indisponibilidade do serviço, afetando

diretamente as atividades do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

 

O referido suporte técnico está incluso no licenciamento adquirido e será prestado pela

FABRICANTE MICROSOFT.

Entretanto o suporte NÃO COTEMPLA TEMPO DE SOLUÇÃO ou TEMPO DE RETORNO DAS

OPERAÇÕES, como solicitado pelo CONTRATANTE. O TEMPO DE RESPOSTA INICIAL para

incidentes críticos via WEB ou TELEFONE é de 2 a 8 horas uteis dependendo da criticidade.

Os detalhes do suporte incluso no licenciamento podem ser consultados Termos Produto da

MICROSOFT disponíveis em: https://www.microsoftvolumelicensing.com/Downloader.aspx?

documenttype=PT&lang=PortugueseBrazil

O CONTRATANTE está ciente e de acordo com esta condição?  

Questão 9

Conforme o item 8.7.1. A subscrição das licenças será remunerada, exclusivamente, em função da

quantidade efetiva de licenças solicitadas e ativadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e

dos Níveis Mínimos de Serviços alcançados.

Entendemos que o contratante irá pagar pela quantidade efetiva das licenças solicitadas independente

se estas foram atribuídas aos usuários ou não, isto é, uma vez que as licenças estiverem disponíveis no

portal do fabricante (VLSC) a contratante irá realizar o pagamento. Está correto o nosso entendimento?

 

Questão 10

Conforme item 8.7.2. A prestação dos serviços em Nuvem será remunerada, exclusivamente, em função

da quantidade efetiva utilizada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e dos Níveis Mínimos de

Serviços alcançados.

Entendemos que o contratante irá pagar pela quantidade efetiva das licenças solicitadas independente

se estas foram atribuídas aos usuários ou não, isto é, uma vez que as licenças estiverem disponíveis no

portal do fabricante (VLSC) a contratante irá realizar o pagamento. Está correto o nosso entendimento?

 

Questão 11

Conforme item 7.1.2. Durante a fase de fiscalização contratual, a mensuração dos valores a serem

pagos por cada item individual de serviços (recursos) de nuvem Azure deverá ser feita tendo como

referência os valores unitários constantes no Catálogo de Serviços do Azure acrescidos do valor da

margem (markup). O markup é a diferença percentual entre a proposta vencedora do valor do

"Compromisso Monetário" (Tabela 1 item 29) e o valor de referência do "Compromisso Monetário" em

https://www.microsoftvolumelicensing.com/Downloader.aspx?documenttype=PT&lang=PortugueseBrazil
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reais (R$ 404,914 mensais ou R$ 4.858,968 anual), percentual este que cada licitante deverá registrar

em sua proposta comercial, conforme constante no Anexo I-A. O Catálogo de Serviços do Azure

utilizado com referência para obtenção dos valores unitários dos serviços é o publicado pela Microsoft

no sítio da calculadora pública do Azure (https://azure.microsoft.com/pt-br/pricing/calculator/).

Entretanto conforme o próprio fabricante sinaliza que os preços na calculadora são estivamos e não

destinadas a cotações de preços reais. Os preços reais podem variar dependendo da data da compra,

da moeda de pagamento e do tipo de contrato celebrado com a Microsoft. O órgão está ciente dessa

informação? Nosso entendimento está correto?

 

Questão 12

Conforme item 7.1.10 O pagamento de todos os itens do Grupo 1 será efetuado mensalmente,

exclusivamente, em função da quantidade efetiva de licenças solicitadas e ativada pelo CONTRATANTE e

dos Níveis Mínimos de Serviços alcançados.

Entendemos que o pagamento total dos itens se dará quando a contratada disponibilizar as licenças

para uso no portal do fabricante. Está correto o nosso entendimento?

 

Questão 13

Conforme item 7.1.10.1. Para as SKUs: AAA-12414 (Core CAL Bridge para Office 365), 6VC-01252

(Windows Server Remote Desktop CAL Usuário), 9GA-00006 (Windows Server Standard), 9GS-00495

(Windows Server Datacenter) e 7JQ-00341 (SQL Server Enterprise Core) considerando o modelo de

comercialização do FABRICANTE, os quantitativos pretendidos pela CONTRATANTE para os 12 (doze)

meses seguintes, deverão ser solicitados no início de cada vigência contratual, não sendo permitida

para esses itens a emissão de OSs com quantitativo parcial durante a vigência.

De acordo com as regras do fabricante o item AAA-12414 (Core CAL Bridge para Office 365) deverá

sempre ser atrelado a uma licença de O365, isto é, esse item não poderá ser adquirido isoladamente

uma vez que ele é um item para o O365. Entendemos que a contratante tem ciência das políticas de

licenciamento do fabricante e está ciente desta questão. Nosso entendimento está correto?

 

Questão 14

Conforme item 7.1.11. O pagamento do item 29 será efetuado mensalmente, exclusivamente, em

função da quantidade efetiva de serviços u lizados pelo CONTRATANTE e dos Níveis Mínimos de

Serviços alcançados.

Entendemos que embora tenha uma estimativa de compra para este item, a contratante não irá

adquirir nenhum crédito de Azure, sendo assim a contratante operará exclusivamente com pagamento

pós utilização do serviço de Azure. Está correto nosso entendimento?

 

Questão 15

Conforme item 2.1. A solução pleiteada deverá ser composta por licenças dos produtos da Microsoft no

modelo subscrição em contrato Enterprise Agreement Subscription e Serviço Microsoft Azure, conforme

estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e dos órgãos participantes.

Conforme regras do fabricante para abertura do contrato Enterprise Agreement Subscription será

necessário adquirir no mínimo 250 unidades do item 1, 2, 3, 4 ou 7 ou uma combinação dos itens 1, 2,

https://azure.microsoft.com/pt-br/pricing/calculator/)
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3, 4 desde que atinja no mínimo 250 unidades ou apenas 250 unidades do item 7. Entendemos que a

contratante tem ciência das políticas de licenciamento do fabricante e está ciente desta questão. Nosso

entendimento está correto?

Ainda em relação ao item acima, entendemos que o partícipe DPF não possui quantidade suficiente para

abertura de um Contrato EAS próprio; poderá, porém, e a seu critério, reportar as licenças em outro Contrato

EAS ativo, ciente de que essas licenças serão incluídas em um Contrato que não está em seu nome.

Entendemos que a contratante tem ciência das políticas de licenciamento do fabricante e está ciente desta

questão. Nosso entendimento está correto?

 

Questão 16

Conforme item 13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato.

 

De acordo com as regras do fabricante o modelo de contratação Enterprise Agreement Subscription para 12

meses não permite supressões. Entendemos que a contratante tem ciência das políticas de licenciamento do

fabricante e está ciente desta questão. Nosso entendimento está correto?

 

Questão 17

Em função da pandemia de COVID-19, entendemos que só será necessário o envio das vias �sicas
originais de proposta e documentos de habilitação caso o pregoeiro tenha dúvidas quanto a veracidade
dos mesmos, em caráter de diligência, mediante solicitação do pregoeiro. Está correto nosso
entendimento?
 
 
No aguardo desta Douta Comissão, agradecemos antecipadamente.
 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021

INGRAM MIC

 
____________________________
Francisco Zanet
Gestor de Editais
Av. Piracema, 1341 – Galpões 3 e 4
Barueri - SP - CEP 06460-030
Direto +55 11 2078-4761
Celular +55 11 99335-7697
Geral +55 11 2078-4200
francisco.zanet@ingrammicro.com
###########################################################

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são confidenciais e de propriedades

da Ingram Micro e de uso exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima indicada(s) e podem

conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou pessoa autorizada a

recebê-la, queira, por favor retorná-la ao remetente e em seguida apagá-la definitivamente. Qualquer uso,

cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou parcialmente, são proibidas e serão

tratadas conforme legislação vigente.

mailto:francisco.zanet@ingrammicro.com
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As informações con�das nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são confidenciais e de propriedades da

Ingram Micro e de uso exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou ins�tuição(ões) acima indicada(s) e podem conter

informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o des�natário ou pessoa autorizada a recebê-la,

queira, por favor retorná-la ao remetente e em seguida apagá-la definitvamente. Qualquer uso, cópia ou digulvação

das informações nela con�das, na íntegra ou parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme legislação

vigente. 
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